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LEI NÊ 393, de 15 de março de 2011. 

 

Ementa: Dispõe sobre o Controle Interno e dá 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Porteiras, Estado do Cená, 
em sessão ordinária do clip  04 de março de 2011, APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte Lei: 

Títtzlo'I 
DAS DISPOSIÇÕES  PRELIMINARES. 

Art 1- O sistema. 0, Contoie.ktebio do Muniéipív visava assegurar 
ao Poder Executivo a fiscalfração coiifábL ftnáncéira, orçameiitária, 'operacional e 
patrimonial, -quanto- à-Iega]ídàde1  legitimidade e economicidde na gestão dos 
recursos e a avaliação dos recursos obtidos pela Administração; 	- 

TituIÕlT 
DAS CONWTIJAÇÕES 

Art 2 - O Controle Interno do Município -.compreende.-_o.  pino de 
orgaxilzação e todos os métodos e medidas adotados pela Admftiist ação para 
salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 
cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentas, e das políticas 
administrativas prescritas verificar exatidão e fidelidade das informações e 
assegurar o curnprimentb da lei. 

.Art.- - Entendé-e por Sisieinadà Càütrblê. S1  o d Mimí
. 
 iHpia d 

&mjunto d atividades de -conüolé ixigldaé;S todàs.oà: ±iftds 6m todos os 
Poderes e entidades da estrutura orgarnzacional das Administrações Direta e 
Ih&rêta, compreendendo prticularmente 

1 - ocontrole exercido- diretamente pelos diversos níveis de chefia 
objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentas e a observância à 
legislação e às normas que orientam a atividade especifica da unidade contr 
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II - o controle, pelas diversas unidades de estrntbra organizacional, 
da observância à legislação e às normas gerais que regulam o exërcfcio das 
atividades auxiliares; 
• III - o controle sobre o uso e guarda dos bens prtençentes ao 

MScípio, efetuado pelos órgãos próprios; 
TV - o controle orçaihentário e finanSiro sobre as .reitas e 

aplicações dos recursos, efetuado pelos órgãos doà Sistemas de Planejamento e 
Orçamento e de Cot3bffidade e Fianças; 

V - o tontrole exerddõ:ela Unidade de Coordenç. do .Cohtrole 
Intêrno destinado a avaliar a eftdêiida e êflcácia do SistSa.de  Cdifrole Interno 
do Muicípio e a assegurar a observância dos dispositivôs constitucionais e dos 
relativos aos incisos 1 a TV, do art, 59;da 141 Complementar n2  101, de 0/2000 

Art. 4 - O ÓrãoteitS .&&Sii será a.linidadie de -Coordenação 
do, Controle Interno..  

ntndein-se. por Õrfl Setotlais dó SSçS .dà Controle 
ISrno s linrsü. unidades. ..da, :4°4*1P no 
exercício das atividades de controle interno 

TituloU! 
 

DAS flSPOSSÁB!LIDÃDESDOÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO 

Ait- 62  Cdnfrle. .Inirno d Mu4io, será Sérd 
coorde'naç'ão e áiieri,isão -da Unidàde de- Cõàrdéúáçào4ó ozt61é jütéiúd, 'que' 
têm ás segSntès respoiibilidãdés: 

1 - coordenar as atividades. relacionadas com o.  Sisteni.de. Controle 
Interno do Município, promover a sua integração oeracionáf e e~ atos 
normativos sobre pi'ocedimentos de controle; 

II- apoiar o controle externa no exercício de àua.i isã6 linstitucional. 
centralizado, a nkel operacionaL o relacionamento com o Tribunal de Contas do 
Múnidpios, respondendo peloenr?m1Tihamento das prestações de contas anuais 
átenilimento aos técnicos do controle externo - receb1nieht6 de diligências e 
coordenação das atividades para a elaboração de respostas - acompanham o da 
tramitação dos processos-e coordenação da.apresentação dê resbs; 
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III - assessorar a Administração nos aspectos reliwionados com os 
controles internos e externos e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo 
relatórios e pareceres sobre os mesmos; 

lv - interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a 
legislação concernente à execução orçamenrl financeira e patrimotual; 

V - medir e aSar a eficiência'. e eflcáda dos procedimentos de 
controle interno adotados pelos órgãos Setoriais do Sistema, através do processd 
de auditoria a ser realizado nos sistemas,dé Pirnrnças, Cowras e Licitações, Obras 
e Serviços, Administração e deiais sistemas administrativos, da Admhistração 
Direta e Indireta do Município,  Spédindo -relatórioá com recçmejidáçõespara o, 
aprimoramento .dos controles; 	-; 	- 

	

VI— avaliar, a nível macro, t 	 isento dos, prognmPs, ojetivos e 
- £ 	 - 2' 

metas espalhadas no Plano Plurian'- '-- - n e Diretrizes OrçamentariaL e nos 
Orçamentas do Município, inclusive4itt6a. ações descentiallzadas executadas à 
conta de recursos .oriundos dos Orçamentos Fiscais e ,de Inesdmntos; 

- 	VII - exercer o acompanhamento sobre a observânÀa dos limites 
constitucionais de aplicação em gastos coma manutenção e o desenvolvimento do 
ensino e coffidepesàs na Área de. Saúdé.. •. 	.......'.... 

VIII -.estabelecer meraniçmos voltados a comprovar legalidade e a 
legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à efid4cia,  eficiência 
e econonucidade na gestão orçamentária, financeira e patnmornl nas entidades 
da Administração-Pública Municipal, bem-como naaplicaçãd de rreé1iSos púb1icos 
por entidades-de direito-privado; 	ti: 

IX - verificar a observância dos limites e condições para .a realização 
de operações sobré a inscrição de compromissos Si Restosa ?agar; 

r'-efetuar o acompanbmento -sobre -as medidas adotadas para o 
retomo da despesa total com pessoal aos limites legais, nos termos dos arts 22 e 
23, da Lei Complementar ii2  101/00 

- 	...- efetuar  acompa .mentasobre as.providênciastórnPdas para a 
recondução dos nontantes..dasdíyidac consolidada e mobilIária os respectivos 
limites, conforme.d dispoéto no art 31, d LdiComplementar' 9.119;-......... 

XII,-r .àferfr a destinação dos recursos obtidos com a 'alienação de 
ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar n 
101/00; . 	 . 

exercer o acompanhamento sobre a. divulgação do 
instrumentos de- transparência da gestão fiscal nos termos da Lei .C6mementar - 	--- 	i;.odÃ Execução Orçamentária . 
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ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consciência das Informações constantes 
de tais documentos; 

XIV -t participar do processo de pIanejmeiito' e compnhar a 
elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentária e dos 
Orça mentos do Município; 

XV - manter registro sobre a composição e atuação dás-comissões de 
licitações; 

XVI - manifestar-se, qirnndo solicitado pela Administração, acerca da 
regularidade e legalidade de proçSolicftatóiios, sua dispenstou ínSflbilidade 
e sobre o cumprimento e/ou lgaIfdãde de atos, contratos e outros iSrutentos 
congêneres;  

XVII - propor a melhõi4 ni implanção de Ms.temaç de 
processamento eletrônico de dados--em. tià- as advidades- ,ià adminisrtração 

• pública municipal, com o objeflv64.apitotarõs.confreles1ntemos agilizar as 
• rotinas e-melhorar-o nível -das- informaçôes;:-  

- . 
XVIII .-. institufr rtntinformaçes .parao prcfdo das 

atividades finalfstjàás do Sistema de .Controle Interno do- Mucípie..... 
XIX - alertar formalmente a autoridade adnnn1strtiva competente 

para que lnstaurdme4iatamente, sob-pena de responsabilidadesol1&árI, as ações 
4estinadas a apin ?Ø$ atos ou,fatos inquinados -de .-llegaisilegítimos ou 
antieconômicos que resultéin em prejuízo- ab erário, praficales por- .agentes- 

• públicos, ou -quando-não forem prestadae ou ainda. -quandoocorer desfalque, 
desvio de dinlieiro,.bens ou valorespúblicos;-

- 

fl -. dar ciência ao Tribunal de Contas doMupidpio das 
irregularididêé ou ilegalidades apuradS. para as quais. a Administração úão 
tomou, ai providências _cabíveis visando a apuração de - responsabilidades e o 
ressarcimento dè eventuais danos ou prejuízos ao erário; 	. 	 - - - 

XXI - revisar e emitir relatório sobre os processos de Tomada de 
Contas Especiais- instaurad.as - pelos 	da Adminmtraçao bfri, hidusive 
sobre ás determinadas pelo tilbunal deCoutas-do:Município.. 
- 	 - 	- 	- 	

• 

 

Título IV 	. 	 •• •. 	 .----- - 

DAS RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS, QUANTOÂÕ-CONTROLÉ ~NO, 
DAS UNIDADES COMPONEW-DOSSJSTMASÚÉPLM4EJ  

-ORÇAMENTO E DE CONTABILIDADE É FDJAN - 
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Art. 71-1  - As unidades competentes do Sistema d& iitnças, no que 
 	ao controle interno, têm as seguintes responsabilidades.., 

1- exercer o controle orçamentário e financeiro sqbi-et receitas e as 
aplicações dos recursos, em especial aferindo o cumprimento à programação 
financeira e do cronograma de exécução mensal de desembolso, previsto io art. 
S, da Lei Complementar n 101/00, assim como 4a adoção das 'medidas de 
limitação de empeilho de movimentação financeira, que vierçw a ser adotadas 
como vistas à obtenção do eqniltb$o orçamentário e financeiro.  

Ii - exercer o controle através dos diversos tWa! de chefia, 
objetivando o cumprimento dos pi'ograúias, objetivo,- metns e Or,çainento e a 
observância à legislação e às normas 	orientam as atitidades de.Iànjamento, 
de orçamento, financeira e contábil, 

III - controlar os limite 	damento e aferir as condiões para 
a realização de operaçõs d -crflro? 	como para a inscrição de 
compromissos ernRes os a Pagai naforà4aleØsIaçãp-viente 

IV 	efetuar- o contmke-sebr-e Øtaau$posiçâor, o remanejMnento ou a 
transferência de recursos dos orça.efitos dolQbrnicipio, na admnnstração direta e 
indireta1  e: sobrei -abertura- de créditos adicionais_ sulente44re$, espçci.ats.e 
• dários........... . -.--:- 	-- - 

V 	- 	manter. controle . dos -..ornpromiss.os... 'úsumidos pIa 
Admimstração Municipal junto às entidades credoras, por empréstimos tomados 
ou relativos a-dMd.as coiifessadasR assim como dos avais e.gáràntias prestadas e 
dos direitos e haveres do Município; ., 	. 	. 	. 	. 	.. 

VI 	examinar e .emftif -psrëcersobre-as.contaÉ que.-dven ser 
prestadas, referentes aos recursos cbncedídôs a qualquer pessoa ffsfca ou entidade 
à conta dos Orçamentes do :Munidiplo, a título de subvençõês auffios e/ou 
contribuições, adiantamentos ou suprimentos de findos, -beni como promover a 
tomadade contas dos.responsáveis.em atraso;.. 	. 

VII exercer o controle sobrevalores à.dipsição.de  qualquèr pessoa 
física ou entidade que utilize, arrecade, guardegerennepu administre qualquer 
conta do patrimônio público mumcifl ôfr pelas quais responda ou, ainda,que em 
seu nome assuma, obrigações de flâtureza pecuniária, .egindaas. respectivas 
• pestaôeí de contas, se for o caso; 

-VI!!. - propor expansão eo-  aprinoraiento dos sistemas de 
processamento  eletrônico de da(los,. para., : 	-ei.-er.  -•e verificar -a 
contabflizàçâo doà atos-e fatos da. gestão de todos os- rMponsáveis pela exem 
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dos orçamentos fiscal, de seguridadè social e de investimentos, com a finalidade de 
promover as informações gerenclais necessárias à tomada de decisões; 

IX — exercer o acompanhamento do processo de lançamento, 
arreração, baixa e contabilização das receitas próprias, bem como quanto a 
inscrição e cobrança da Dívida Ativa; 

-. 	X — elaborar a prestação de conta anual do Chefe do poder Executivo, 
a ser encaminhada ao Tribunal de Contas dos Municípios, submetendo-a à 
apreciação daUnldadede Coordenaçâp do Controle Interno; 

XI — aferir a conscincla das informações rotineiras 'prestadas ao 
Tribunal de Conta( dos Municípios-  e ds Informações encaminhadas à C1!iara de 
Vpreadores do Município, sobre matéria fiutceira. orçamentária e patrimonial, na 
forma de regulamentos próprias; 	.. 	 . 

XII - exercer o controle sobre a.destinaçãodos recursos ôbtidos com a 
alienação de ativos, tendo eni vista as rstrições constitudonM e as da Lei 
Complementar n2  1.01/00.  

1iIoV. 	:. 
DAS RESPONSABILIDADES DE TODOS OS ÓRGÃOS sn 0~,DO SIs.IbMA 

DE CONTROLE 1~0 

. 	.: .j . diversas .unidades •• : i  competentes  ,:: dá, 
organizacional do Município, no que tange ao controle interno, têm as seguintes 
respoSablildades: 	. 	. 	. 	. .... 	. . ... 

1 -.exercer o controle através dos diversos níveis de chefta dos 
diversos sistemai adnunistratvos, objetivando o cumprimento dos programas, 
objetivos, e metas.. eselhadaà no Plano Plurianual, na .dê Diretrizes
OramentáÉias e nos' .Orçamentos e a observância .à legislação. e à. nqima que 
orientam a atividade especifica dos órgãos de cada sistema 

II -exercer o càntrolé sobit a óbservancia à 1eslaâ&e &s normas 
gerais que regulam & exercício das atividades auxiliares afetas a cada sistema 
administrativo; 

III- exercer o controle .sobré o 'uso e'guarda de bens pertencentes ao 
Município, colocados à disposiçâsde qualquer pessoa física ouiàtida& que os 
utilize no exercício de suas funções; 

Ii — avaitar, sob o aspecto da. legalidade, a execução dos contratos, 
convênios e instrumentos congêneres, afetos ao r'j/ ivd sistema administrativo, 
em que-o Município seja parte. 
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Título VI 
DA ORGANIZAÇÃO DA FUNÇÃO, DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS 

NOMEAÇÕES 
Capítulo! 	- 

Da Organização da Função 

Art. 9 - Fica o Mnniëfpfõ autorizado a organizar a. tJüdade de 
Coordenação do Controle Inteitb, ai nível d9'Assessoria,' vinculada dirétamente 
ao Chefe do Poder Executivo Miinicipál, com o suporte necessário de recursos 
humanos e materiais, que atuará côinStrà Central do Sistema '&e--Controle 
Interno. 	 .. 

Capítulo!! 	 - 
Do Pro~e~ dos Cargos 

Art.- 1&•--Fica- criada na Quadro rmant& de Pess&al:qoinunldpio, 
um cargo em comissão de Coordenadór dor Çontrole Interno (CCI], que responderá 
como titular da Unidade de Coordenação do- Controle lnternõ, com .remuneráção 
de R$ 1.000,OO (hum mil rea4s). 	.• 	. 	 . 

Parágrafo. Único - O indicado .devérá possulnnível...de escolaridade  
superior e demonstrar conhecimento sobre: a legislação viepte e sobre matéria. 
orçament&ft,-financeira e.contábil, além de- dominar. os .crmceltoã de controle 
interno. 	 Y. 	 . 	

. t 	. .- 	.... 

Art. 11 — Os recursos humanos necessários às-tarefas de competência 
da Unidade de Cqordenação do Controle Interno poderão ser recrutados do 
Quadro de Pessoat do Município, . desde ffe pítencham as qualfficaçâes para ci 
exercício da fiação, e deverão ser treinados para exercerem a atividade de 
Analista de Controle Interno.  

Parágrafo imnico .-. hiexisndo na Quadro Próprio pessoal que 
preencha a qualificação necessária para o exercício da função,' os 'mesmos serão 
recrutado eiiïprocesso de seleção, mediante realização de Concurso Público, para 
as vagas a serem- definidas em Lei, ø '.rndo. -até. lá ser 'contratados 

Øi.I1.  
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temporariamente com fulcro na Lei Municipal que disciplina esse tipo de 
contratação. 

Capítulo III 
Das Nomeações 

Ait 12 - É vedada a indicação e nomeação para p  exercício de função 
ou cargo relacioado com o Sistema de Controle Interno, tazito no órgão central 
como nos órgãos setoriais do Sistema, 4e-pessoas  que tenham sido nos últimos 05 
(cinco) anos: 

1 - responsabilizadas p.ár- atos julgados irregulaSs, de forma 
definitiva, pelo Tribun97 de Contas dos Municípios, Estado ou da UniãØ. 

II - punidas, por decisão.. da qual não caiba recuzs a esfera 
administrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio úbhco, em 
qualquer esfera de governo; . 	- 	: . . .... 

III -.condenadas em processo criminal por prática de crime contra a 
Administração Pública, capltuladas nos 4Tftulos II e Xl da Parté especial do Código 
Penal Brasileiro, na Lei nR 7.492, de -16 de junho de 1986, e ziaLei nA 8429, de 2 de 
junho de 1992. 	 ... ....... 

• •• 	
capítulo  IV 

Das Vedações-a Garantias. 

Art. 13 - Além dos impedimentos capitulados iió Estatuto dos 
Servidores Públicos . Municipais, é vedado. aos servidores., com função nas 
atividades de Control&Interno exercer: 

1— atividade político partidária; •' 	 . .- ............... 
II - patrocinar causas contra a Àdmtrnstração Municipal Direta ou 

Indireta. 

Are. 14 Nenhum processoo'e»fo ou informação ppderá ser 
sonegado aos serviços de controle interno, no exercício das atribiuçôes inerentes 
às ativ4dades. de' auditoria,' flsr1ivaçãó e avaliação de gestão sob pena de 
responsabilidade administrativa de quem lhe der causa ou motivo. 

............... 
Are. 15 - O servidor que exercer função relacionada como Sistema de 

Controle Interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em 
decorrência do exercício de suas atribuições e•. i tentes aos assuntos sob a sua 
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fiscalização, utilizando-os, exclusivamente, para elaboração de relatórios e 
pareceres destinados à Chefia Superior, ao Chefe Executivo e ao titular da unidade 
administrativa, órgâo ou entidade na qual procederam-se as constatações. 

Título VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16- As despesas da Unidade de Coordenação do Controle Interno 
correrão à conta de dotações próprias, fixadas anualmente no Orçatato  Fiscal do 
Município. 

Art 17- Fica o Chefe do PpEMcntivo Municipal autor4 do a abrir 
crédito suplementar ao orçamento vijSS $n fazer face as deéjDesas de 
implantação desta Lei. 

Art 18- Este Projeto deLei entra em vigor na data de sua publicação 

Paço da Prdeitura MiiriidS de orSiis.'Estado d6ar& aos 
qiiine  (15) dias do mês de março de dois. e onze (2011). 
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